
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".30.487.DE 05 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ 1".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,AO DE DOTAÇÂ,O, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃ'O DO PROGRAMA DE

EDUCAç,Ã,O MAKER, PARA USO PEDAGÓGICO DOS ALIJNOS DAS UNIDADES DE ENSINO

FUNDAMENTAL, DA UNIDADE DE cEsTÄo DE EDUCAÇÃo. pnocesso PMJ SEI 16051/2021, SC:

769.660.

REF. SOLICITAçAO 1,472 - UNIDADE DE GEST,A,O DE EDUCAç.Ã'O

DECRETA:

ART. l" - FrCA ABERTo No 0RÇAMENTo Do MUNIciPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 74.956,34 (SETENTA E QUATRO MIL NovECENToS E CINQÜENTA E

SEIS REAIS E TRINTAE QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAç.Ã.O1ÕNS;:

I3.01.12.36I.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONALDAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO T

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
OOOO PROPRIA

't4.956,34

TOTAL....R$ 74.956,34

ART. 2. - A coBERTURA Do cnÉorro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡nc¡at, DA(s) sEGUTNTE(S¡ ooraçÃo1Õns¡ no oRçAMENro
VIGENTE:

I3.0I.I2.361,0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONALDAS UNIDADES ESCOLARES ENSIN(

3.3,90.30.00 MATERIALDECONSUMO
OOOO PROPRIA

RS 74.9s6.34

TOTAL....R$ 74.956,34

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAçAO.
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MACHADO

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçASGESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) CINCO DIA(S) DO DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

-aats\.'1__)
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAUNIDADE DA CASA CIVIL
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